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Altera a Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, e a Lei nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 200. Dispõe sobre a permissão do porte de arma de fogo, 
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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, e a Lei nº 10.826, de 22 

de dezembro de 2003. 

Art. 2º Os artigos 19, 21 e 22 da Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 19 - É assegurado ao vigilante: 

........................................................................... 

II - Porte de arma; 

........................................................................... 

Art. 21 – O porte de arma do vigilante será concedido no calibre de 

uso permitido, respeitado o calibre em que foi dotado em seu curso 

de formação, e em suas extensões 

de segurança privada. 

Art. 22 - Será permitido ao vigilante, quando em serviço, utilizar 

cassetete de madeira ou de borracha.” (NR) 

Art. 3º - Os artigos 6º e 7º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território 

nacional, salvo para os casos previstos em legislação própria e para: 

.......................................................... 

VIII – as empresas e para os integrantes da segurança privada e de 

transporte de valores constituídas, devidamente credenciados na 

Polícia Federal, nos termos desta Lei; 

.............................................................. 

 Art. 7º - O porte de arma de fogo pelos empregados e pelas empresas 

de segurança privada e de transporte de valores, constituídas na 

forma da lei, deve observar as condições de uso e de armazenagem 

estabelecidas pelo órgão competente, sendo o certificado de registro 

e a autorização de porte expedidos pela Polícia Federal. 

 § 1º São integrantes da segurança privada de que tratam o inciso VIII 

do art. 6º desta Lei e o caput deste artigo o vigilante patrimonial, o 

vigilante de transporte de valores, o vigilante de escolta armada e o 

vigilante de segurança pessoal privada. 

 § 2º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança 

privada e de transporte de valores responderá pelo crime previsto no 

parágrafo único do art. 13 desta Lei, sem prejuízo das demais sanções 

administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência policial e de 

comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de 

extravio de armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob 

sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e quatro) horas depois de 

ocorrido o fato. 

 § 3º A empresa de segurança e de transporte de valores deverá 

apresentar documentação comprobatória do preenchimento dos 
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requisitos constantes do art. 4º desta Lei quanto aos empregados que 

portarão arma de fogo. 

 § 4º A listagem dos empregados das empresas referidas neste artigo 

deverá ser atualizada semestralmente junto ao Sinarm.” (NR) 

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente projeto tem por finalidade permitir o porte de arma de fogo de propriedade 

particular, em calibre permitido, para todos os integrantes da segurança privada devidamente 

credenciados na Polícia Federal e registrados na carteira de trabalho como segurança privada. 

O segurança privado já possui autorização para portar arma de fogo quando em 

serviço, de acordo com o art. 19, inciso II, da lei 7.102/1983 e com a portaria 3.233/2012 do 

departamento de Polícia Federal, em seu art. 163, inciso II. 

A partir desta lei, o vigilante passará a ter o porte de arma de fogo em calibre permitido 

em tempo integral, e com arma de fogo de propriedade particular. 

Importante salientar que o vigilante já cumpre todos os requisitos exigidos por lei para 

portar uma arma de fogo, pois, para sua formação profissional, é exigido que o curso básico 

de formação de vigilantes contenha 200 horas/aula e 50 horas/aula para cada curso de 

extensão, sendo eles: extensão em transporte de valores; escolta armada e segurança pessoal 

privada. As aulas são ministradas por instrutores credenciados pelo Departamento da Policia 

Federal. 

Outrossim, o vigilante deve preencher os requisitos profissionais elencados no art. 16 

da Lei nº 7.102/83 e no art. 155 da Portaria nº 3.233/12 para o exercício da profissão, sendo 

eles: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) ter idade mínima de 21 anos; c) ter sido 

aprovado em exames de saúde e de aptidão psicológica; d) ter idoneidade comprovada 

mediante a apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais; e) não possuir 

registro de indiciamentos em inquérito policial nem ter sido condenado em processo criminal; 

f) estar quite com as obrigações eleitorais e militares. 

O vigilante, nesse sentido, é obrigado a comprovar novamente todos os requisitos 

elencados acima por ocasião de sua reciclagem, que deverá ocorrer a cada dois anos, segundo 

o art. 156, § 7º, da Portaria 3.233/12.  

Vale ressaltar que o propósito deste projeto de lei não é conceder o porte de arma 

para pessoas não habilitada nem qualificadas, mas, conceder o porte em período integral para 

profissionais qualificados e habilitados que já portam arma em seu local de trabalho, 

autorizando-os, assim, a portar, fora de serviço, arma de fogo de sua propriedade. 

Por serem considerados força auxiliar da segurança publica, os profissionais de 

Segurança Privada carregam consigo o ônus da profissão, estando expostos a ação de 

meliantes pelo simples fato de estarem englobados no segmento que visa proteger Pessoas, 

Patrimonial, Transporte de Valores e Escolta de cargas.  

Neste contexto, contamos com vossa colaboração na aprovação e indicação de tal 

Projeto de Lei em beneficio da categoria dos Vigilantes de Sergipe e do Brasil. 

 
Sala das Sessões, em  12 de fevereiro de 2019 
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Deputado LAÉRCIO OLIVEIRA 

PP/SE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983 
Dispõe sobre segurança para estabelecimentos 

financeiros, estabelece normas para 

constituição e funcionamento das empresas 

particulares que exploram serviços de 

vigilância e de transporte de valores, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 16.  Para o exercício da profissão, o vigilante preencherá os seguintes 

requisitos:  

I - ser brasileiro;  

II - ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;  

III - ter instrução correspondente à quarta série do primeiro grau;  

IV - ter sido aprovado, em curso de formação de vigilante, realizado em 

estabelecimento com funcionamento autorizado nos termos desta Lei. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 8.863, de 28/3/1994) 

V - ter sido aprovado em exame de saúde física, mental e psicotécnico;  

VI - não ter antecedentes criminais registrados; e  

VII - estar quite com as obrigações eleitorais e militares.  

Parágrafo único.  O requisito previsto no inciso III deste artigo não se aplica aos 

vigilantes admitidos até a publicação da presente Lei. 

Art. 17.  O exercício da profissão de vigilante requer prévio registro no 

Departamento de Polícia Federal, que se fará após a apresentação dos documentos 

comprobatórios das situações enumeradas no art. 16. (“Caput” do artigo alterado pela Medida 

Provisória nº 2.184-23, de 24/8/2001) 

Parágrafo único.  Ao vigilante será fornecida Carteira de Trabalho e Previdência 

Social, em que será especificada a atividade do seu portador.  

Art. 18.  O vigilante usará uniforme somente quando em efetivo serviço.  

Art. 19.  É assegurado ao vigilante:  

I - uniforme especial às expensas da empresa a que se vincular;  

II - porte de arma, quando em serviço;  

III - prisão especial por ato decorrente do serviço;  

IV - seguro de vida em grupo, feito pela empresa empregadora.  

Art. 20. Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio do seu órgão competente ou 

mediante convênio com as Secretarias de Segurança Pública dos Estados e Distrito Federal:  

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.017, de 30/3/1995) 

I - conceder autorização para o funcionamento:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8863-28-marco-1994-349768-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8863-28-marco-1994-349768-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2184-23-24-agosto-2001-393730-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2184-23-24-agosto-2001-393730-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9017-30-marco-1995-372235-norma-pl.html
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a) das empresas especializadas em serviços de vigilância;   

b) das empresas especializadas em transporte de valores; e   

c) dos cursos de formação de vigilantes;   

II - fiscalizar as empresas e os cursos mencionados dos no inciso anterior; Ill - 

aplicar às empresas e aos cursos a que se refere o inciso I deste artigo as penalidades previstas 

no art. 23 desta Lei;  

IV - aprovar uniforme;  

V - fixar o currículo dos cursos de formação de vigilantes;  

VI - fixar o número de vigilantes das empresas especializadas em cada unidade da 

Federação;  

VII - fixar a natureza e a quantidade de armas de propriedade das empresas 

especializadas e dos estabelecimentos financeiros;  

VIII - autorizar a aquisição e a posse de armas e munições; e  

IX - fiscalizar e controlar o armamento e a munição utilizados.  

X - rever anualmente a autorização de funcionamento das empresas elencadas no 

inciso I deste artigo.  (Inciso acrescido pela Lei nº 8.863, de 28/3/1994) 

Parágrafo único. As competências previstas nos incisos I e V deste artigo não serão 

objeto de convênio. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.017, de 30/3/1995) 

Art. 21.  As armas destinadas ao uso dos vigilantes serão de propriedade e 

responsabilidade:  

I - das empresas especializadas;  

II - dos estabelecimentos financeiros quando dispuserem de serviço organizado de 

vigilância, ou mesmo quando contratarem empresas especializadas.  

Art. 22.  Será permitido ao vigilante, quando em serviço, portar revólver calibre 32 

ou 38 e utilizar cassetete de madeira ou de borracha.  

Parágrafo único.  Os vigilantes, quando empenhados em transporte de valores, 

poderão também utilizar espingarda de uso permitido, de calibre 12, 16 ou 20, de fabricação 

nacional.  

Art. 23.  As empresas especializadas e os cursos de formação de vigilantes que 

infringirem disposições desta Lei ficarão sujeitos às seguintes penalidades, aplicáveis pelo 

Ministério da Justiça, ou, mediante convênio, pelas Secretarias de Segurança Pública, conforme 

a gravidade da infração, levando-se em conta a reincidência e a condição econômica do infrator:  

I - advertência;  

II - multa de quinhentas até cinco mil Ufirs; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.017, de 30/3/1995) 

III - proibição temporária de funcionamento; e  

IV - cancelamento do registro para funcionar.  

Parágrafo único.  Incorrerão nas penas previstas neste artigo as empresas e os 

estabelecimentos financeiros responsáveis pelo extravio de armas e munições.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá 

outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8863-28-marco-1994-349768-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9017-30-marco-1995-372235-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9017-30-marco-1995-372235-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9017-30-marco-1995-372235-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9017-30-marco-1995-372235-norma-pl.html
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CAPÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS 

 

Art. 1º O Sistema Nacional de Armas - Sinarm, instituído no Ministério da Justiça, 

no âmbito da Polícia Federal, tem circunscrição em todo o território nacional.  

Art. 2º Ao Sinarm compete:  

I - identificar as características e a propriedade de armas de fogo, mediante cadastro;  

II - cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e vendidas no País;  

III - cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as renovações expedidas 

pela Polícia Federal;  

IV - cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, roubo e outras 

ocorrências suscetíveis de alterar os dados cadastrais, inclusive as decorrentes de fechamento 

de empresas de segurança privada e de transporte de valores;  

V - identificar as modificações que alterem as características ou o funcionamento 

de arma de fogo;  

VI - integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;  

VII - cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as vinculadas a 

procedimentos policiais e judiciais;  

VIII - cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como conceder licença para 

exercer a atividade;  

IX - cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, varejistas, exportadores 

e importadores autorizados de armas de fogo, acessórios e munições;  

X - cadastrar a identificação do cano da arma, as características das impressões de 

raiamento e de microestriamento de projétil disparado, conforme marcação e testes 

obrigatoriamente realizados pelo fabricante;  

XI - informar às Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do Distrito Federal 

os registros e autorizações de porte de armas de fogo nos respectivos territórios, bem como 

manter o cadastro atualizado para consulta.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam as armas de fogo das 

Forças Armadas e Auxiliares, bem como as demais que constem dos seus registros próprios.  

 

CAPÍTULO II 

DO REGISTRO 

 

Art. 3º É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão competente.  

Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito serão registradas no Comando do 

Exército, na forma do regulamento desta Lei.  

Art. 4º Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de 

declarar a efetiva necessidade, atender aos seguintes requisitos:  

I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de 

antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não 

estar respondendo a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser fornecidas por 

meios eletrônicos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 II - apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência 

certa;  

III - comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio 

de arma de fogo, atestadas na forma disposta no regulamento desta Lei.  

§ 1º O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de fogo após atendidos os 

requisitos anteriormente estabelecidos, em nome do requerente e para a arma indicada, sendo 

intransferível esta autorização.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
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§ 2º A aquisição de munição somente poderá ser feita no calibre correspondente à 

arma registrada e na quantidade estabelecida no regulamento desta Lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º A empresa que comercializar arma de fogo em território nacional é obrigada a 

comunicar a venda à autoridade competente, como também a manter banco de dados com todas 

as características da arma e cópia dos documentos previstos neste artigo.  

§ 4º A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e munições responde 

legalmente por essas mercadorias, ficando registradas como de sua propriedade enquanto não 

forem vendidas.  

§ 5º A comercialização de armas de fogo, acessórios e munições entre pessoas 

físicas somente será efetivada mediante autorização do Sinarm.  

§ 6º A expedição da autorização a que se refere o § 1º será concedida, ou recusada 

com a devida fundamentação, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do requerimento 

do interessado.  

§ 7º O registro precário a que se refere o § 4º prescinde do cumprimento dos 

requisitos dos incisos I, II e III deste artigo.  

§ 8º Estará dispensado das exigências constantes do inciso III do caput deste artigo, 

na forma do regulamento, o interessado em adquirir arma de fogo de uso permitido que 

comprove estar autorizado a portar arma com as mesmas características daquela a ser adquirida. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

Art. 5º O certificado de Registro de Arma de Fogo, com validade em todo o 

território nacional, autoriza o seu proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente no 

interior de sua residência ou domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu local de 

trabalho, desde que seja ele o titular ou o responsável legal pelo estabelecimento ou empresa. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 1º O certificado de registro de arma de fogo será expedido pela Polícia Federal e 

será precedido de autorização do Sinarm.  

§ 2º Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III do art. 4º deverão ser 

comprovados periodicamente, em período não inferior a 3 (três) anos, na conformidade do 

estabelecido no regulamento desta Lei, para a renovação do Certificado de Registro de Arma 

de Fogo.  

§ 3º O proprietário de arma de fogo com certificados de registro de propriedade 

expedido por órgão estadual ou do Distrito Federal até a data da publicação desta Lei que não 

optar pela entrega espontânea prevista no art. 32 desta Lei deverá renová-lo mediante o 

pertinente registro federal, até o dia 31 de dezembro de 2008, ante a apresentação de documento 

de identificação pessoal e comprovante de residência fixa, ficando dispensado do pagamento 

de taxas e do cumprimento das demais exigências constantes dos incisos I a III do caput do art. 

4º desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) (Prazo 

prorrogado até 31/12/2009, de acordo com o art. 20 da Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

§ 4º Para fins do cumprimento do disposto no § 3º deste artigo, o proprietário de 

arma de fogo poderá obter, no Departamento de Polícia Federal, certificado de registro 

provisório, expedido na rede mundial de computadores - internet, na forma do regulamento e 

obedecidos os procedimentos a seguir:  

I - emissão de certificado de registro provisório pela internet, com validade inicial 

de 90 (noventa) dias; e  

II - revalidação pela unidade do Departamento de Polícia Federal do certificado de 

registro provisório pelo prazo que estimar como necessário para a emissão definitiva do 

certificado de registro de propriedade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 

CAPÍTULO III 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10884-17-junho-2004-532663-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11922-13-abril-2009-587559-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11922-13-abril-2009-587559-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
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DO PORTE 

 

Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo para 

os casos previstos em legislação própria e para:  

I - os integrantes das Forças Armadas;  

II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, III, IV e V do caput do art. 

144 da Constituição Federal e os da Força Nacional de Segurança Pública (FNSP); (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

III - os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos 

Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no 

regulamento desta Lei;  

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 

(cinquenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 10.867, de 12/5/2004) 

V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do 

Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República;  

VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, 

da Constituição Federal;  

VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os 

integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias;  

VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, nos 

termos desta Lei;  

IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas 

atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, 

observando-se, no que couber, a legislação ambiental.  

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de 

Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.501, de 11/7/2007) 

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da Constituição Federal e 

os Ministérios Públicos da União e dos Estados, para uso exclusivo de servidores de seus 

quadros pessoais que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na forma de 

regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ e pelo Conselho Nacional 

do Ministério Público - CNMP. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada 

no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo terão 

direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação 

ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com validade em 

âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V e VI. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e revogado pela Lei 

nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-B. Os integrantes do quadro efetivo de agentes e guardas prisionais poderão 

portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação ou 

instituição, mesmo fora de serviço, desde que estejam:  

I - submetidos a regime de dedicação exclusiva;  

II - sujeitos à formação funcional, nos termos do regulamento; e  

III - subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle interno. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.993, de 17/6/2014) 

§ 1º-C. (VETADO na Lei nº 12.993, de 17/6/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11118-19-maio-2005-536906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11118-19-maio-2005-536906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11501-11-julho-2007-556644-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11501-11-julho-2007-556644-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11118-19-maio-2005-536906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-publicacaooriginal-144403-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-publicacaooriginal-144403-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-veto-144407-pl.html
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§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das instituições 

descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste artigo está condicionada à comprovação do 

requisito a que se refere o inciso III do caput do art. 4º desta Lei nas condições estabelecidas 

no regulamento desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está 

condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino de 

atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 

condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do Ministério da 

Justiça. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 4º Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e do 

Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao exercerem o 

direito descrito no art. 4º, ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III 

do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei.  

§ 5º Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cinco) anos que 

comprovem depender do emprego de arma de fogo para prover sua subsistência alimentar 

familiar será concedido pela Polícia Federal o porte de arma de fogo, na categoria caçador para 

subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 1 (um) ou 2 (dois) canos, de 

alma lisa e de calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), desde que o interessado comprove a 

efetiva necessidade em requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes documentos:  

I - documento de identificação pessoal;  

II - comprovante de residência em área rural; e  

III - atestado de bons antecedentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.706, de 19/6/2008) 

§ 6º O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma de fogo, 

independentemente de outras tipificações penais, responderá, conforme o caso, por porte ilegal 

ou por disparo de arma de fogo de uso permitido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.867, de 

12/5/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 7º Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram regiões 

metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança 

privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, 

responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando 

em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo 

órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela 

Polícia Federal em nome da empresa.  

§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de 

transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, 

sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência 

policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 

armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e 

quatro) horas depois de ocorrido o fato.  

§ 2º A empresa de segurança e de transporte de valores deverá apresentar 

documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do art. 4º desta Lei 

quanto aos empregados que portarão arma de fogo.  

§ 3º A listagem dos empregados das empresas referidas neste artigo deverá ser 

atualizada semestralmente junto ao Sinarm.  

Art. 7º-A. As armas de fogo utilizadas pelos servidores das instituições descritas no 

inciso XI do art. 6º serão de propriedade, responsabilidade e guarda das respectivas instituições, 

somente podendo ser utilizadas quando em serviço, devendo estas observar as condições de uso 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10884-17-junho-2004-532663-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10884-17-junho-2004-532663-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
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e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo o certificado de registro e a 

autorização de porte expedidos pela Polícia Federal em nome da instituição.  

§ 1º A autorização para o porte de arma de fogo de que trata este artigo independe 

do pagamento de taxa.  

§ 2º O presidente do tribunal ou o chefe do Ministério Público designará os 

servidores de seus quadros pessoais no exercício de funções de segurança que poderão portar 

arma de fogo, respeitado o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do número de 

servidores que exerçam funções de segurança.  

§ 3º O porte de arma pelos servidores das instituições de que trata este artigo fica 

condicionado à apresentação de documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos 

constantes do art. 4º desta Lei, bem como à formação funcional em estabelecimentos de ensino 

de atividade policial e à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 

condições estabelecidas no regulamento desta Lei.  

§ 4º A listagem dos servidores das instituições de que trata este artigo deverá ser 

atualizada semestralmente no Sinarm.  

§ 5º As instituições de que trata este artigo são obrigadas a registrar ocorrência 

policial e a comunicar à Polícia Federal eventual perda, furto, roubo ou outras formas de 

extravio de armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 

(vinte e quatro) horas depois de ocorrido o fato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.694, de 

24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 8º As armas de fogo utilizadas em entidades desportivas legalmente 

constituídas devem obedecer às condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão 

competente, respondendo o possuidor ou o autorizado a portar a arma pela sua guarda na forma 

do regulamento desta Lei.  

Art. 9º Compete ao Ministério da Justiça a autorização do porte de arma para os 

responsáveis pela segurança de cidadãos estrangeiros em visita ou sediados no Brasil e, ao 

Comando do Exército, nos termos do regulamento desta Lei, o registro e a concessão de porte 

de trânsito de arma de fogo para colecionadores, atiradores e caçadores e de representantes 

estrangeiros em competição internacional oficial de tiro realizada no território nacional.  

Art. 10. A autorização para o porte de arma de fogo de uso permitido, em todo o 

território nacional, é de competência da Polícia Federal e somente será concedida após 

autorização do Sinarm.  

§ 1º A autorização prevista neste artigo poderá ser concedida com eficácia 

temporária e territorial limitada, nos termos de atos regulamentares, e dependerá de o 

requerente:  

I - demonstrar a sua efetiva necessidade por exercício de atividade profissional de 

risco ou de ameaça à sua integridade física;  

II - atender às exigências previstas no art. 4º desta Lei;  

III - apresentar documentação de propriedade de arma de fogo, bem como o seu 

devido registro no órgão competente.  

§ 2º A autorização de porte de arma de fogo, prevista neste artigo, perderá 

automaticamente sua eficácia caso o portador dela seja detido ou abordado em estado de 

embriaguez ou sob efeito de substâncias químicas ou alucinógenas.  

Art. 11. Fica instituída a cobrança de taxas, nos valores constantes do Anexo desta 

Lei, pela prestação de serviços relativos:  

I - ao registro de arma de fogo;  

II - à renovação de registro de arma de fogo;  

III - à expedição de segunda via de registro de arma de fogo;  

IV - à expedição de porte federal de arma de fogo;  

V - à renovação de porte de arma de fogo;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
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VI - à expedição de segunda via de porte federal de arma de fogo.  

§ 1º Os valores arrecadados destinam-se ao custeio e à manutenção das atividades 

do Sinarm, da Polícia Federal e do Comando do Exército, no âmbito de suas respectivas 

responsabilidades.  

§ 2º São isentas do pagamento das taxas previstas neste artigo as pessoas e as 

instituições a que se referem os incisos I a VII e X e o § 5º do art. 6º desta Lei. (Parágrafo com 

redação dada  pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

Art. 11-A. O Ministério da Justiça disciplinará a forma e as condições do 

credenciamento de profissionais pela Polícia Federal para comprovação da aptidão psicológica 

e da capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo.  

§ 1º Na comprovação da aptidão psicológica, o valor cobrado pelo psicólogo não 

poderá exceder ao valor médio dos honorários profissionais para realização de avaliação 

psicológica constante do item 1.16 da tabela do Conselho Federal de Psicologia.  

§ 2º Na comprovação da capacidade técnica, o valor cobrado pelo instrutor de 

armamento e tiro não poderá exceder R$ 80,00 (oitenta reais), acrescido do custo da munição.  

§ 3º A cobrança de valores superiores aos previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo 

implicará o descredenciamento do profissional pela Polícia Federal. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 11.706, de 19/6/2008) 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

 

Posse irregular de arma de fogo de uso permitido  

Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, acessório ou munição, de 

uso permitido, em desacordo com determinação legal ou regulamentar, no interior de sua 

residência ou dependência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o titular ou 

o responsável legal do estabelecimento ou empresa:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

Omissão de cautela  

Art. 13. Deixar de observar as cautelas necessárias para impedir que menor de 18 

(dezoito) anos ou pessoa portadora de deficiência mental se apodere de arma de fogo que esteja 

sob sua posse ou que seja de sua propriedade:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrem o proprietário ou diretor responsável 

de empresa de segurança e transporte de valores que deixarem de registrar ocorrência policial 

e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de arma de 

fogo, acessório ou munição que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte quatro) horas 

depois de ocorrido o fato.  

Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido  

Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, 

ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de 

fogo, acessório ou munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo com 

determinação legal ou regulamentar:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável, salvo quando a arma 

de fogo estiver registrada em nome do agente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

PORTARIA Nº 3.233, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012 
Dispõe sobre as normas relacionadas às 

atividades de Segurança Privada. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
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O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso 

das atribuições que lhe conferem o art. 25 do Anexo I da Portaria nº 2.877, de 30 de dezembro 

de 2011, e o art. 2º da Portaria nº 195, de 13 de fevereiro de 2009, ambas do Ministério da 

Justiça, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, no Decreto nº 

89.056, de 24 de novembro de 1983, na Portaria nº 2.494, de 3 de setembro de 2004, do 

Ministério da Justiça, e na Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, resolve: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DO VIGILANTE 

 

Seção I 

Dos Requisitos Profissionais 

 

Art. 155. Para o exercício da profissão, o vigilante deverá preencher os seguintes 

requisitos, comprovados documentalmente: 

I - ser brasileiro, nato ou naturalizado; 

II - ter idade mínima de vinte e um anos; 

III - ter instrução correspondente à quarta série do ensino fundamental; 

IV - ter sido aprovado em curso de formação de vigilante, realizado por empresa de 

curso de formação devidamente autorizada; 

V - ter sido aprovado em exames de saúde e de aptidão psicológica; 

VI - ter idoneidade comprovada mediante a apresentação de certidões negativas de 

antecedentes criminais, sem registros indiciamento em inquérito policial, de estar sendo 

processado criminalmente ou ter sido condenado em processo criminal de onde reside, bem 

como do local em que realizado o curso de formação, reciclagem ou extensão: da Justiça 

Federal; da Justiça Estadual ou do Distrito Federal; da Justiça Militar Federal; da Justiça Militar 

Estadual ou do Distrito Federal e da Justiça Eleitoral; 

VII - estar quite com as obrigações eleitorais e militares; e 

VIII - possuir registro no Cadastro de Pessoas Físicas. 

§ 1º Os exames de saúde física e mental e de aptidão psicológica serão renovados 

por ocasião da reciclagem do vigilante, às expensas do empregador. 

§ 2º O exame psicológico será aplicado por profissionais previamente cadastrados 

no DPF, conforme normatização específica. 

§ 3º Os vigilantes aptos a exercer a profissão terão o registro profissional em sua 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, a ser executado pela Delesp ou CV, por 

ocasião do registro do certificado de curso de formação, com o recolhimento da taxa de registro 

de certificado de formação de vigilante. 

§ 4º Não constituem obstáculo ao registro profissional e ao exercício da profissão 

de vigilante: 

I - o indiciamento ou processo criminal instaurado por crimes culposos; 

II - a condenação criminal quando obtida a reabilitação criminal fixada em sentença; 

III - a condenação criminal quando decorrido período de tempo superior a cinco 

anos contados da data de cumprimento ou extinção da pena; e 

IV - a instauração de termo circunstanciado, a ocorrência de transação penal, assim 

como a suspensão condicional do processo. 

 

Seção II 

Dos Cursos de Formação, Extensão e Reciclagem 

 

Art. 156. São cursos de formação, extensão e reciclagem: 



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 699/2019 

I - curso de formação de vigilante (Anexo I); 

II - curso de reciclagem da formação de vigilante (Anexo II); 

III - curso de extensão em transporte de valores (Anexo III); 

IV - curso de reciclagem em transporte de valores (Anexo IV); 

V - curso de extensão em escolta armada (Anexo V); 

VI - curso de reciclagem em escolta armada (Anexo VI); 

VII - curso de extensão em segurança pessoal (Anexo VII); 

VIII - curso de reciclagem em segurança pessoal (Anexo VIII); 

IX - curso de extensão em equipamentos não-letais I (Anexo IX); 

X - curso de extensão em equipamentos não-letais II (Anexo X); e 

XI - curso de extensão em segurança para grandes eventos (Anexo XI). 

§ 1º Para a matrícula nos cursos de formação, reciclagem e extensão de vigilante, o 

candidato deverá preencher os requisitos previstos no art. 155, exceto o disposto no inciso IV, 

dispensado no caso dos cursos de formação. 

§ 2º O curso de formação de vigilante será pré-requisito para os cursos de extensão 

e cada curso será pré-requisito para a reciclagem correspondente. 

§ 3º A realização de extensão e reciclagem em transporte de valores, escolta armada 

ou segurança pessoal implicará a reciclagem do curso de formação do vigilante. 

§ 4º A frequência e avaliação seguirão as regras estabelecidas em cada programa de 

curso constante nos anexos desta Portaria. 

§ 5º O candidato aprovado fará jus ao certificado de conclusão do curso, que deverá 

ser registrado pela Delesp ou CV para ser considerado válido em todo o território nacional. 

§ 6º O curso de formação habilitará o vigilante ao exercício da atividade de 

vigilância patrimonial e os cursos de extensão prepararão os candidatos para exercerem as 

atividades específicas de transporte de valores, escolta armada e segurança pessoal. 

§ 7º Os cursos de formação, extensão e reciclagem são válidos por dois anos, após 

o que os vigilantes deverão ser submetidos a curso de reciclagem, conforme a atividade 

exercida, às expensas do empregador. 

§ 8º O curso de extensão em equipamentos não letais I é requisito para a utilização 

pelo vigilante, dos equipamentos descritos no art. 114, § 10, bem como para a inscrição no 

curso de extensão em equipamentos não letais II. 

§ 9º O curso de extensão em equipamentos não letais II é requisito para a utilização 

pelo vigilante dos equipamentos descritos no art. 114, § 11. 

§ 10. A participação nos cursos de extensão em equipamentos não letais I e II e no 

curso de extensão em segurança para grandes eventos, não vale como início ou renovação da 

contagem de tempo de formação ou reciclagem de vigilante. 

 

Seção III 

Da Carteira Nacional de Vigilante 

 

Art. 157. A CNV será de uso obrigatório pelo vigilante, quando em efetivo serviço, 

constando seus dados de identificação e as atividades a que está habilitado, na forma do art. 

159. 

§ 1º A CNV somente será expedida se o vigilante preencher os requisitos 

profissionais previstos no art. 155, estiver vinculado à empresa especializada ou a que possua 

serviço orgânico de segurança, e possuir curso de formação, extensão ou reciclagem dentro do 

prazo de validade. 

§ 2º A CNV não é válida como identidade, mas tão somente como identificação 

profissional, devendo estar sempre acompanhada de documento oficial de identidade. 

Art. 158. A CNV deverá ser requerida eletronicamente ao DPF pela empresa 
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contratante, ou entidades sindicais devidamente cadastradas, até trinta dias após a contratação 

do vigilante, devendose apresentar: 

I - Carteira de Identidade e CPF; e 

II - informação de recolhimento da taxa de expedição da CNV, às expensas do 

empregador. 

§ 1º No ato do requerimento somente serão processadas as solicitações nas quais 

for verificada eletronicamente a existência de vínculo empregatício e o pagamento válido da 

taxa correspondente, conforme número da Guia de Recolhimento da União - GRU informada. 

§ 2º Os documentos mencionados no inciso I deverão ser apresentados em cópias 

legíveis anexadas ao formulário de requerimento eletrônico. 

§ 3º No ato da solicitação, o requerente deverá informar a unidade do DPF onde 

deseja receber a CNV. 

§ 4º O protocolo de requerimento, de porte obrigatório pelo vigilante enquanto não 

expedida a CNV, terá validade de sessenta dias a partir do recebimento do pedido pelo DPF, na 

forma do caput, e comprovará a regularidade do vigilante durante esse período. 

§ 5º Não sendo expedida a CNV no prazo fixado no § 4º, a validade do protocolo 

poderá ser prorrogada na forma e prazo estabelecido em ato da CGCSP. 

§ 6º Após o requerimento da CNV, a empresa contratante ou entidade de classe 

deverá agendar o comparecimento do vigilante à Delesp ou CV a fim de ser submetido à 

identificação através da coleta biométrica de suas impressões decadactilares a ser realizada pelo 

setor responsável pelos procedimentos de identificação da Superintendência Regional de 

Polícia Federal local ou da unidade descentralizada da circunscrição dos requerentes. 

§ 7º Procedida a coleta biométrica, as impressões digitais do vigilante serão 

inseridas e pesquisadas no sistema automatizado de identificação de impressões digitais, 

cabendo ao setor responsável pelos procedimentos de identificação da Superintendência de 

Polícia Federal local ou da unidade descentralizada, informar os resultados da pesquisa à Delesp 

ou CV. 

Art. 159. As CNV serão expedidas pela CGCSP com prazo de validade de cinco 

anos. 

§ 1º Em caso de conclusão de novo curso de extensão, deverá a empresa ao qual 

estiver vinculado o vigilante requerer a atualização da CNV, contendo a nova extensão 

realizada, salvo quando os cursos ocorrerem de forma sucessiva, quando então o documento 

deverá ser requerido após a última extensão. 

§ 2º O requerimento de atualização da CNV deverá ser acompanhado dos 

documentos previstos no art. 158. 

§ 3º No caso do § 1º, o vigilante deverá portar a CNV desatualizada acompanhada 

do protocolo de requerimento da nova CNV. 

§ 4º As CNV que tenham sido expedidas com erro ou que estejam desatualizadas 

na forma do § 1º, serão recolhidas pela Delesp ou CV no ato de entrega da nova carteira e 

encaminhadas à CGCSP para controle e destruição. 

Art. 160. O pedido de renovação da CNV deverá ser apresentado no prazo de até 

sessenta dias, antes da data do seu vencimento, devendo ser instruído na forma prevista no art. 

158. 

Art. 161. Nos casos de extravio, danificação, destruição, furto ou roubo, o vigilante 

poderá requerer a segunda via de sua CNV, mediante inclusão obrigatória do boletim de 

ocorrência policial ou equivalente, além dos documentos previstos no art. 158. 

Art. 162. As CNV que contenham erro material serão retificadas e novamente 

expedidas sem a necessidade do recolhimento da taxa correspondente, caso em que possuirão 

o mesmo prazo de validade da anteriormente expedida. 

§ 1º Caso o erro verificado tenha sido causado por equívoco no preenchimento de 
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dados previamente confirmados pelo próprio requerente, a expedição de nova CNV se dará 

mediante novo requerimento e pagamento de nova taxa. 

§ 2º As CNV com erro serão obrigatoriamente entregues à Delesp ou CV, no ato do 

recebimento da carteira retificada. 

Seção IV 

Dos Direitos 

 

Art. 163. Assegura-se ao vigilante: 

I - o recebimento de uniforme, devidamente autorizado, às expensas do 

empregador; 

II - porte de arma, quando em efetivo exercício; 

III - a utilização de materiais e equipamentos em perfeito funcionamento e estado 

de conservação, inclusive armas e munições; 

IV - a utilização de sistema de comunicação em perfeito estado de funcionamento; 

V - treinamento regular nos termos previstos nesta Portaria; 

VI - seguro de vida em grupo, feito pelo empregador; e 

VII - prisão especial por ato decorrente do serviço. 

 

Seção V 

Dos Deveres 

 

Art. 164. São deveres dos vigilantes: 

I - exercer suas atividades com urbanidade, probidade e denodo, observando os 

direitos e garantias fundamentais, individuais e coletivos, no exercício de suas funções; 

II - utilizar, adequadamente, o uniforme autorizado, apenas em serviço; 

III - portar a CNV; 

IV - manter-se adstrito ao local sob vigilância, observando-se as peculiaridades das 

atividades de transporte de valores, escolta armada e segurança pessoal; e 

V - comunicar, ao seu superior hierárquico, quaisquer incidentes ocorridos no 

serviço, assim como quaisquer irregularidades relativas ao equipamento que utiliza, em especial 

quanto ao armamento, munições e colete à prova de balas, não se eximindo o empregador do 

dever de fiscalização. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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